
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 083, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro, Excesso de Arrecadação 
e Anulação Parcial no valor de  
R$ 33.726.224,70 para reforço de dotações 
consignadas no Orçamento Geral do 
Município. 

 
 

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 8º da Lei nº 2.602, de 27 de dezembro de 2023. 

 
 

D E C R E T A: 
 

  Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit Financeiro, Excesso 
de Arrecadação e Anulação Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Municipal de 
Educação, no valor total de R$ 33.726.224,70 (Trinta e três milhões, setecentos e vinte e seis 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), para reforço orçamentário conforme 
anexo I. 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma dos incisos I, II e III, §1º do art. 43, da Lei federal n° 4.320/64, por superávit financeiro 
conforme quadros II e III, por excesso de arrecadação e anulação parcial no saldo de dotações. 

 
Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos adicionais 

suplementares, conforme  inciso III do parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.602 de 27 
de dezembro de 2023, o valor de R$ 33.656.721,70 (Trinta e três milhões, seiscentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e vinte e um reais e setenta centavos). 

 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 

Detalhamento das Despesas da referida Unidade. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de junho de 2024. 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 
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GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

 

  

ANEXO I - DECRETO 083/2024

PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA 

DESPESA
FICHA

FONTE DE 

RECURSO
SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

16.01.001.12.361.0012.2.054 3.3.90.30.00 522 1500             2.913.654,81                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.30.00 533 1573             2.159.289,27                           -   

16.01.001.12.361.0014.1.009 4.4.90.51.00 544 1573             2.878.944,59                           -   

16.01.001.12.361.0014.1.009 4.4.90.52.00 547 1573                497.459,57                           -   

16.02.001.12.361.0012.2.062 3.1.90.11.00 583 1540             3.000.000,00                           -   

16.02.001.12.361.0012.2.062 3.1.90.13.00 584 1540                117.626,74                           -   

16.02.001.12.361.0012.2.063 3.1.90.04.00 587 1540                457.000,00                           -   

16.01.001.12.122.0046.2.030 3.3.90.39.00 795 1500                     5.300,00                           -   

16.01.001.12.122.0046.2.030 3.3.90.39.00 841 1500                   64.203,00                           -   

16.02.001.12.365.0012.2.063 3.1.90.04.00 874 1540                     7.000,00                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.031 3.1.91.13.00 1016 1573             2.400.000,00                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.36.00 1180 1500             1.766.000,00                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.39.00 2195 1500             3.307.072,71                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.031 3.1.90.11.00 2262 1573             2.652.000,00                           -   

16.01.001.12.365.0012.2.031 3.1.90.11.00 2263 1573             1.517.000,00                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.39.00 2411 2573             2.500.000,00                           -   

16.01.001.12.365.0012.2.058 3.3.90.30.00 2413 1500             7.323.996,00                           -   

16.01.001.12.361.0012.2.031 3.3.90.08.00 2419 1573                     1.000,00                           -   

16.01.001.12.365.0014.1.009 4.4.90.51.00 2495 2550                158.678,01                           -   

02.22.001.20.609.0031.2.084 3.3.90.30.00 221 1500                                  -           111.499,71 

16.01.001.12.122.0046.2.029 4.4.90.52.00 494 1500                                  -             15.000,00 

16.01.001.12.122.0053.2.188 3.3.90.46.00 508 1500                                  -             98.155,00 

16.02.001.12.361.0012.2.062 3.1.91.13.00 585 1540                                  -           464.000,00 

16.02.001.12.365.0012.2.062 3.1.90.11.00 592 1540                                  -       3.000.000,00 

16.02.001.12.365.0012.2.062 3.1.90.13.00 593 1540                                  -           117.626,74 

02.17.001.15.452.0021.1.014 3.3.90.30.00 1252 1500                                  -       1.766.000,00 

16.01.001.12.365.0012.2.058 3.3.90.39.00 2196 1500                                  -           303.181,00 

                                 -     12.105.693,43 

                                 -     13.086.390,81 

                                 -       2.500.000,00 

                                 -           158.678,01 

33.726.224,70 33.726.224,70

CÓDIGOS VALORES EM R$

Recurso proveniente de Excesso de Arrecadação - Royalties Libra

TOTAL

Recurso proveniente de Superávit Financeiro -  Royalties Libra

Recurso proveniente de Superávit Financeiro -  Salário educação

Recurso proveniente de Excesso de Arrecadação - Recursos próprios
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ANEXO II - DECRETO 083/2024 
 

 
 
 
 
 

ANEXO III - DECRETO 083/2024 
 

 
 

 Conta Vinculada: 65262-8 Fonte de Recursos: 2.573 83                           

Exercício: 2023

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2023 Valores em Trânsito a compensar 

Restos a pagar 

Restos pagos

DDO

DECRETO 78                     1.209.240,00 

TOTAL

Município: Araruama

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2023

Decretos Relacionados: 

SUPERAVIT 14.913.723,86                                      

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

74.386.375,12                                       -                                                       

58.189.411,26                                      

-                                                       

74.000,00                                             

74.386.375,12                                       TOTAL 74.386.375,12                                      

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

 Conta Vinculada: Fonte de Recursos: 2550 Salário educação 83             

Exercício: 2023

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2023 Valores em Trânsito a compensar 

Restos a pagar 

DDO (Consignações a Terceiros)

TOTAL 11.977.199,18                                      TOTAL 11.977.199,18              

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

865.047,67                   

SUPERAVIT 11.112.151,51              

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

11.977.199,18                                      -                               

QUADRO B
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2023

Decretos Relacionados: 

Município: Araruama


